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que pelo menos tem maior importância para todos, é essa a 
proposta.  Sra. Nancy –  Os critérios Federais já temos fe-
chados pela Portaria 140 que são: “morador em área de 
risco”, “mulher chefe de família”. Os Federais nem podemos 
discutir Verônica. Os critérios Federais foram definidos pelo 
Ministério. O que fala a Portaria 140 é que 75% das famílias 
indicadas para o “Minha Casa Minha Vida” têm que seguir 
pelo menos 3 Critérios Federais. Sra. Ângela – Tem que ser: 
“mulher que mora em área de risco”, “mulher que mora em 
área de risco e atende dois critérios Municipais”; “mulher 
que mora em área de risco e que atende o critério 2 e 3 Mu-
nicipal”; ‘mulher que mora em área de risco e que atende o 
critério 1 ou o critério 3 Municipal”; “mulher que não mora 
em área de risco e que atenda os três critérios Municipais” 
ou “pode ser morador em área de risco que atenda os três 
critérios Municipais”. Depois todas as famílias que aten-
derem a essas combinações de critérios vão para sorteio para 
as unidades que estiverem disponíveis. Isso é um número 
muito grande. Famílias com até R$ 1.395,00 de renda, que 
esse é o corte. Temos pelo menos 700 mil famílias cadas-
tradas entre HABI e COHAB residentes no Município de São 
Paulo. Mulheres é em torno de 70% disso. Área de risco uns 
15%, os outros 25% das unidades disponíveis vão ficar para 
as famílias que atendam 3 critérios entre os Municipais e Fe-
derais. As 25% das unidades restantes podem ser para mu-
lher em área de risco que atenda só o critério 1 Municipal, 
que atenda só o critério 2 Municipal, que atenda só o critério 
3 Municipal. Pode ser mulher que atenda o critério 1 e 2 Mu-
nicipal, Pode ser mulher que atenda o critério 2 e 3. Pode ser 
mulher que atenda o critério 1 e 3. Pode ser morador em área 
de risco que atenda o critério 1 e 2, morador em área de risco 
que atenda o critério Municipal 2 e 3 e morador em área de 
risco que atenda os critérios Municipais 1 e 3. E também, no 
meu entendimento, todas as famílias que atenderem a qual-
quer dessas composições de critérios vamos pôr dentro da 
urna e vai fazer o sorteio.  Sra. Nancy – As famílias precisam 
estar inscritas nos Cadastros Únicos da COHAB. E sabemos 
que quando foi lançado o Programa atendíamos em média de 
500 a 800 famílias/dia no atendimento da COHAB que era na 
Boa Vista. Então mesmo para atender os critérios Federais 
temos que tirar daquela listagem, daquelas famílias que fi-
zeram o cadastro, todas as combinações possíveis para 
atender o que está dito na Portaria. Mesmo com os critérios 
Municipais ainda serão muitas pessoas, muitas famílias para 
que atendamos. E neste “Minha Casa Minha Vida”,  que 
não é o “Minha Casa Minha Vida Entidades”, precisamos 
aqui pensar como fazer isso, era para as famílias que não 
estão vinculadas à Associações ou Movimentos, este “Minha 
Casa Minha Vida”, por que está fora. Porque estavam sendo 
lançados dois Programas, o “Minha Casa Minha Vida” normal 
que é para atender a demanda do Município e o “Minha 
Casa Minha Vida Entidades”. Esta Portaria 140 não colocou 
nenhum critério Federal que as famílias pudessem ser indi-
cadas por Movimentos ou Associações. Então temos que 
pensar o que fazer. Temos que começar a discutir quais são os 
critérios Municipais, para que possamos depois de definido 
isso, fazer as combinações que temos aqui. Sra. Luzinete – 
Só uma dúvida. Com relação ao sorteio, se é sorteio e do 
“Minha Casa Minha Vida” se tem alguma influência com re-
lação ao nome sujo. Depois de selecionar esse grupo, se vai 
ou não haver sorteio? Quando olhamos para esse número gi-
gantesco de 700 mil, a impressão que me causa é que as fa-
mílias que vão ficar na primeira peneira são as que vão 
atender todos os critérios. São as que são mulheres, que tem 
um deficiente na família. Só esses que atendem, só uma mu-
lher, uma mulher que mora sozinha, que tem uma renda até 
R$ 1.395,00. Não vai chegar nesse nível, vão pegar só os que 
não tem nada mesmo. Sra. Nancy – Depende do que ti-
rarmos como critério Municipal. Também na própria Portaria 
140 eles falam do território, morar ou trabalhar próximo do 
empreendimento. Quando você faz isso e você define, sei lá, 
a “X” quilômetros, você já diminui o número de candidatos, 
mesmo fechando todos os critérios. Mesmo assim eu acredito 
que ainda vou ter sorteio, porque se eu tenho 700 mil. Nós 
não vamos construir 700 mil unidades com o “Minha Casa 
Minha Vida”, mesmo amarrando todos os critérios ainda vai 
sobrar um sorteio para fazermos, entre os piores, alguns 
ainda não serão atendidos. Sra. Ângela – Todo mundo que 
atendeu os cinco critérios vai estar naquele primeiro grupo de 
75%, mas aquilo não é excludente. Vamos supor que te-
nhamos 1.000 unidades para sortear, 750 vão ficar para as 
famílias que atendem esses 4 ou 5 critérios. Se eu tiver 200 
mil pessoas que atendam três critérios eu vou ter que fazer 
um sorteio entre essas 200 mil famílias. Sr. Osmar – Eu es-
tava falando aqui com a Nancy, tem alguns critérios que a 
gente precisava talvez repensar aí que são essas demandas 
do PAR. Tem muitas famílias que foram cadastradas no Pro-
grama PAR e a gente entregou listas. As famílias esperaram 
pelo atendimento, depois a Caixa Econômica acabou entre-
gando unidades com valor excessivo, o valor da prestação em 
torno 500 reais, as famílias acabaram não tendo possibili-
dade de acessar e acabou ficando essas demandas meio que 
penduradas aqui na Secretaria, aqui na COHAB. Eu acho que 
esse é um critério, que as famílias estão esperando há muito 
tempo, e que por conta justamente desse mal entendido em 
relação ao valor de financiamento, as famílias estão aí há 
mais de 5 anos, 6 anos na fila de espera. Aí, eu sei que tem 
gente que deve estar há mais tempo, mas eu tenho certeza 
que tem demandas com o pessoal dos Movimentos, de de-
mandas cadastradas também através de site da Prefeitura 
que estão há muito tempo esperando a possibilidade de uma 
participação num sorteio ou a participação num Programa. A 
outra questão era também limpar essa coisa da lista do  Pro-
grama Parceria. Um dos critérios do  Programa Parceria  é 
que ela tem que ser chefe de família, mãe solteira, que more 
em área de risco, em áreas alagadiças. Então eu acho que 
também é um outro critério que tem que ser levado em consi-
deração até porque a lista do Parceria Social, pelo que eu vi, 
vai chegar uma hora que não vai ter mais recursos para 
poder atender e precisamos continuar atendendo. Então pre-
cisaria tentar aliviar essa demanda. Eu lembro que inclusive 
tinha uma conversa de tentar colocar a Caixa Econômica 
também no meio porque eles também têm responsabilidade 
de várias demandas que não foram atendias e que depois no 
final era a possibilidade de fazer a negociação com eles para 
ofertarem unidades para também tentar enxugar a lista aqui 
do Parceria Social e o Locação Social.  Sra. Nancy –Então a 
gente vai escrever o que você disse Osmar, como um critério: 
são os atendidos nos Programas Municipais Provisórios, que 
seria o critério. Posso colar isso lá como uma proposta sua?  
Sra. Verônica – Acho que os três critérios do Município com 
o Governo Federal está muito claro. Não tem mais o que ficar 
assoprando para ver que lado que estoura, ele está dizendo 
muito claro que são famílias que estejam desabrigadas, que 
estejam, sei lá, embaixo de viaduto, que esteja em Parceria 
Social, que esteja na extrema miséria ou insalubre. O grande 
nó que está aí são as Entidades, que nós que fazemos o Pro-
grama, que buscamos o terreno, que fazemos o projeto, que 
aprovamos o projeto, que corremos, que suamos, nós não 
conseguimos entrar nesses critérios. O Ministério das Cidades 
diz o seguinte: o Município pode fazer três ou quatro crité-

rios. Não precisam ser só três, por mais que esteja escrito 
aqui que são só três, mas o Grupo de Trabalho no local pode 
dizer que pode ter hum critério a mais ou mais dois a mais, 
depende da situação da população. Isso o Ministério das Ci-
dades me colocou por várias vezes que não precisa estar fe-
chado em três critérios. Os dois Federais são dois Federais e 
podemos criar alguns a mais. Um dos critérios que eu quero 
colocar é que a COHAB fizesse licitação das Entidades de 
Moradia, como a CDHU está fazendo agora. Uma proposta é 
a seguinte: uma vez a Entidade, estando cadastrada, licitada 
dentro dos critérios que a COHAB pode colocar, ela terá auto-
nomia para fazer o projeto e fazer a demanda, podendo até 
ter uma parceria numa parte dessa demanda. Então isso re-
solveria o problema da questão das Entidades, porque da 
forma que está aqui podemos discutir, discutir, e as nossas fa-
mílias que estão nas entidades não vão conseguir entrar 
nessa fila da COHAB. E o outro critério que eu penso que o 
Município deva adotar são das famílias idosas, também um 
dos critérios. Mas o número de unidades que se constrói é 
muito pouco. Então tem que garantir um número maior para 
idosos e deficientes nessa questão porque a Lei diz 3%. O 
Ministério das Cidades, para aprovar o nosso Projeto incluiu 
que todos os térreos deverão ser adaptados para pessoas 
idosas e deficientes. Para podermos aprovar o Projeto ti-
vemos que adaptar 30 apartamentos para as pessoas idosas 
e deficientes. Isso é um dos critérios que a gente pode uti-
lizar, está certo, porque podemos criar mais do que três, isso 
eu tenho clareza, discutiu-se muito isso lá com o Ministério 
das Cidades e o outro critério que eu penso, uma vez apro-
vado pelo Conselho, que seja seguido o cadastro dessas famí-
lias, porque o cadastro que está na COHAB, que o povo fez 
no site, fez naquela fila, pelo que eu entendo, não é sufi-
ciente. Eles afirmam que tem que ser cadastrado naquele Ca-
dastro Único que é o CADUNICO. Sra. Ângela – Pode ser até 
que tenha alguma mudança na normatização dessa Portaria, 
mas da forma como está redigida hoje, ela estabelece que o 
Município pode ter até três critérios. não mais, então se eles 
estão pensando em fazer alguma mudança isso oficialmente 
ainda não chegou até nós. Com relação a idosos e defi-
cientes, a própria Portaria já prevê, que segundo a Legislação, 
3% das vagas vão ser já a princípio fora desses critérios, re-
servadas para deficientes e outros 3% para idosos. Sra. Ve-
rônica – O Ministério das Cidades diz até três, porque tem 
cidades grandes, como São Paulo, que 3 critérios para São 
Paulo é pouco e tem outras cidades que são menores e que 
com três contempla essa medida, isso eu discuti muito com o 
Ministério das Cidades, ao invés de três vocês podem fazer 
quatro, podem fazer cinco, para poder melhorar mais a se-
leção de vocês na fila da COHAB. Sra. Vera – Eu acredito pia-
mente que eles tenham dito isso porque é assim mesmo que 
as coisas vão caminhando, só que da forma como eles escre-
veram, nós não podemos fazer diferente enquanto não venha 
algo também por escrito nos dizendo isso. Sra. Nair – A 
questão Osmar, foi um debate muito forte nosso na reunião 
anterior, que nós nem podemos perder muito tempo e nem 
desperdiçar os três Critérios Municipais. Assim foi a fala da 
Caixa, a fala de pessoas muito mais entendidas do que eu 
sou leiga, por quê? Porque a Portaria ela já firma, ela já de-
termina, ela prioriza a família que reside e que depende 
desses Programas Sociais, que a maioria da Parceria Social 
ela já contempla em área de risco e é mulher, penso que eu 
estou fazendo aí um gancho com esse tipo de demanda ela 
está entre R$ 1.395,00 para baixo e ela está na área de risco. 
Então a Portaria ela é clara, se a gente ler novamente nós 
vamos chegar a essa conclusão, se nós já estamos aí com 
75%, priorizando tanto a mulher, já que nós não podemos 
mexer na Portaria e na que reside em área de risco ou em in-
salubres, nós estamos atendendo a maior parte da popu-
lação. O que nós estamos aqui falando é do restante, dos 
25% restantes. Demandas da Caixa também está inserido 
nessa prioridade. Um dos critérios que a Portaria sinaliza, 
mas ela não fecha, ela sinaliza, diz aqui: “de forma a evitar 
deslocamentos intra-urbanos extensos e desnecessários 
o ente público poderá definir critério relacionado à ter-
ritorialidade, priorizando candidatos que habitam ou 
trabalham próximo da região do empreendimento”. 
Não dá para tirar a família de lá da Zona Sul e levar lá para o 
extremo Leste, sendo que os filhos estudam, o marido tra-
balha. Isso é uma situação que definimos. Estávamos ten-
tando fazer um link entre a palavra territorialidade com um 
percentual, mas que não se feche. Os deficientes e os idosos 
já estão garantidos. Talvez um percentual que possa destinar 
a uma família 5% ,porque nós temos que passar isso para o 
Conselho Geral, não é esse Fórum que vai decidir, a proposta 
pode sair aqui, mas o entendimento tem que ser a nível de 
Município, como é que se faz esses 5%? Aí vem a questão, 
ela vai atender também o critério dos 75% ou ela será via 
sorteio? Porque 5% pode ser da Zona Sul indo para Zona 
Leste, como se define isso? A questão de idoso e deficiente 
nós não iríamos mexer porque já é Lei. O que precisaria na 
sua fala seria um debate lá para se mudar esse percentual, 
que esse Fórum não há capacidade jurídica para levarmos 
essa situação para cima (governo federal). Voltando um pou-
quinho, aqui, nós pensávamos assim famílias de grupo geral, 
para não se dizer de Movimento, eu até gostaria de acres-
centar isso como critério, o que seriam essas famílias? Se a 
Portaria me diz 75% está sendo contemplado, área de risco, 
mulheres, eu tenho deficiente, idosos, dentro dessa Portaria. 
Então os 25% que nos resta teríamos que aproveitar entre as 
famílias que não estão vinculadas aos Movimentos “X” ou 
“Y”, mas que seja com famílias de grupo geral, aquelas famí-
lias que não habitam em áreas de risco ou que não estão na 
emergencial, porque ela é composta de cidadãos, ela tem 
uma renda próxima disso e ela não tem acesso. Qual critério 
seria feito, em nível de um texto, que depois eu até penso na 
doutora para estar nos ajudando (Dra Vera), se esse critério 
for o critério que atenda o grupo geral, porque contemplaria 
o cidadão que não mora na área de risco, mas paga aluguel, 
mora de favor e que não possui imóvel.  Sr. Osmar – Quando 
ela colocou essa história do geo-referenciamento, temos um 
programa agora. Recentemente o Governo anunciou a desa-
propriação de 53 prédios na Região Central que vai tratar a 
questão da moradia na Região Central, que é um outro de-
bate. Já há um compromisso do Governo que vai atender os 
Movimentos. E esse é um Edital que abrange as Regiões Sul, 
Leste e se não me engano Norte, acho que totalizando 60 e 
poucas áreas. Tem que pensar que você tem que atender fa-
mílias que já moram na região. Essa coisa de transferência da 
população do centro para a periferia não é a política que nós 
defendemos. Nós defendemos, ao contrário, que a população 
da periferia ocupe o centro já consolidado que chamamos de 
cidade consolidada: tem infra-estrutura, tem transporte, tem 
logística. O Ricardo falou o seguinte: nós não vamos discutir 
que forma de construção, mas vocês podem participar da de-
manda, então mesmo que a gente não vá discutir a forma de 
construção, mas que a gente discuta a possibilidade. Como é 
que vamos trabalhar isso? Eu também sou favorável à idéia 
que tem que habilitar também, porque senão entra naquela 
discussão de que vamos todos para o sorteio. Levando em 
conta um percentual que tem que ser destinado ao sorteio 
para atender as famílias que também estão na fila de espera, 

tem que criar uma possibilidade de Programa onde os Movi-
mentos possam se sentir representados ou se sentir contem-
plados, mesmo que seja através de demandas que vão ser 
construídas por empreita global ou que seja uma outra forma 
de construção. O critério que defendo seria a habilitação de 
Entidades pelo Município e , é claro, as Entidades indicarão 
as suas demandas dependendo do que é possível para cada 
entidade habilitada indicar de demandas para esses futuros 
empreendimentos. O número de unidades, é claro que deveria 
ser definido pela Secretaria e pela COHAB. Sra. Verônica – 
Eu não estou propondo cadastrar Entidade para demanda 
não, eu estou propondo cadastrar Entidade para fazer projeto 
e correr atrás do seu. Sra. Nair –  A Portaria veio determi-
nada e a Ângela pode falar com a Nancy, através dos ter-
renos que pertencem ao Município que serão desapropriados 
e não cabe a Entidade apresentar projeto dessas áreas, isso é 
com construtora. Sra. Verônica – Nós queremos a demanda 
da Associação e essa bendita Portaria aqui, impede, por isso 
que eu estou dizendo que nós temos, que um dos critérios 
seja habilitar as Entidades para esta proposta, a minha pro-
posta é que as Entidades sejam cadastradas aqui na COHAB 
e até a COHAB pode dizer o seguinte, de cada Entidade que 
fizer um projeto dela, 20% será da COHAB, ou 15 ou 10, mas 
o projeto, o terreno, deverá ser da Entidade para não ter que 
passar por esses critérios. Sra. Ângela – O “Minha Casa 
Minha Vida” na verdade ele tem 3 formas; o “Minha Casa 
Minha Vida Entidades”, o “Minha Casa Minha Vida 
Poder Público” e o “Minha Casa Minha Vida Iniciativa 
Privada”, é um empreendimento que na verdade foi viabili-
zado como PAR Iniciativa Privada, se for para atender famí-
lias, ficar no limite do valor dos 52 mil para atender famílias 
até 1.395 reais, realmente as famílias têm que atender a Por-
taria. Sra. Verônica – Ângela, mais uma vez você acabou de 
falar, ainda fizemos a reunião com você e você foi a pessoa 
que nos afirmou perante a Caixa por várias vezes que esses 
critérios seriam discutidos aqui, por isso que eu estou aqui a 
pedido do Ricardo. E ele falou bem claro, uma das propostas 
é essa, ou cadastramos as Entidades ou um dos critérios que 
nós temos que usar nisso aqui é que a Entidade que apre-
sentar terreno, projeto, a demanda não é da COHAB.  Sra. 
Ângela – Se um dos critérios for a habilitação das Entidades, 
casos como esse podem ser resolvidos se efetivamente essas 
Entidades estiverem habilitadas. O princípio dessa nossa con-
versa hoje é listar todas as possibilidades, os interesses, as 
sugestões, para podermos amadurecer isso. Sra. Verônica – 
Eu, enquanto liderança de Movimento, não quero ficar discu-
tindo demanda da COHAB, então a minha proposta é que se 
habilite a Entidade e que diga nessa habilitação, claro, que 
não é para demanda, que é para quando a Entidade apre-
sentar sua área, seu projeto. A demanda não precise passar 
por esses critérios que está passando aqui pela COHAB. Sra. 
Nancy – Da Portaria 140 que é do Governo Federal e que 
temos que seguir porque os 52 mil reais são do Ministério 
das Cidades, não é nosso o dinheiro, é deles, eles dizem 
assim, para você usar o nosso dinheiro, ou 52 mil reais, vocês 
têm que atender 75% da demanda, mulher, chefe de família, 
que more em área de risco ou insalubre. Os outros 25% vocês 
podem criar, tem que passar pelos critérios Municipais. Então 
se a gente construir 100 unidades, 75 tem que passar pelos 
Critérios Federais, ponto, não tem discussão, não tem, então 
não adianta você falar que o empreendimento que vai cons-
truir 100, a Entidade vai indicar 100 e não vai passar pelos 
critérios, não tem como a gente fugir disso, é ilegal, o Minis-
tério Público não vai me dar dinheiro para fazer se eu fizer 
isso porque é assim, eles já criaram isso Verônica. Eu parti-
cipei do Seminário do Ministério, a Ângela participou, eu 
posso deixar claríssimo para você que quando eles fizeram 
essa Portaria era para atender a demanda da fila, não era 
para atender Entidade. A Entidade eles atendiam no “Minha 
Casa Minha Vida Entidades”. Sra. Luzinete – É para 
atender uma demanda que está fora de qualquer atendi-
mento, de qualquer acesso, que não consegue acessar ou que 
está pagando aluguel, mesmo em área de risco, que não con-
segue ser atendido nem quando vamos urbanizar uma área e 
nem para acessar via o Poder Público. Não deve se fazer sor-
teio, a questão da moradia tem critério para não passar na 
questão da sorte. Sra. Vera – A Portaria já diz, se o número 
de interessados exceder o número de moradia, tem que ter 
sorteio. Sra. Luzinete – A questão do acesso à moradia não 
pode passar por uma questão de sorte, eu acho que é um re-
trocesso absurdo na Política Pública de Moradia. Sra. Verô-
nica – Percebo que nessa questão nós fomos enrolados, os 
Movimentos foram enrolados e não estão se dando conta 
disso, o Poder Público tem que ter o critério dele, tem que 
atender a demanda dele, tem que fazer o papel de Governo, 
queremos continuar realizando os nossos projetos, como fazí-
amos no PAR, sem ter que estar submetido a esta Portaria. A 
Ângela, na reunião, nos negou a atender a nossa demanda, 
nos negou, e diga você que eu estou mentindo agora, porque 
você estava com esta Portaria que você me deu, dizendo que 
teria que estar dito que o Movimento teria que estar aqui. Eu 
quero que esteja, um dos critérios que estejam os Movi-
mentos, por isso que eu até disse para a doutora que o Minis-
tério falou que se houvesse um entendimento do Conselho 
local poderiam ser criados mais do que 3 critérios, ou até 5, 
depende do local.  Sra. Mariângela –  O problema que eu 
acho é que são 2 Fóruns diferentes. A proposta que o Osmar 
levanta é uma coisa na qual todas as Associações poderão 
estar presentes e poderão estar indicando parte de sua de-
manda, não o total. São dois Fóruns diferentes, você pode en-
trar nos 2, um, como o Osmar sugeriu, que é se a Associação 
puder indicar ou ter uma prioridade, ser um dos critérios, uma 
porcentagem o que você está solicitando, que é totalmente 
pertinente, porque se vocês fazem o projeto, se vocês tem o 
terreno, lógico porque vocês vão encaminhar a demanda, 
mas o Fórum para essa discussão é junto ao Ministério das 
Cidades. Sra. Nair – Esse GT aqui é um GT de Demanda, 
tenho certeza que essa Portaria pegou nós todos de calça 
justa, mas eu, enquanto Conselheira Municipal da Habitação, 
tenho que defender aqui o que é bom para São Paulo, e 
tenho certeza que o Dr. Ricardo frisou isso muito bem. Se a 
pessoa tem o terreno, tem o projeto, a demanda é dele.  Sra. 
Verônica – Estou dizendo que foi muito claro que três crité-
rios poderiam ser colocados.  Sra. Nair – A proposta num 
Fórum pequeno e que temos que ir para um Fórum maior, a 
sua proposta está lá, se você não estiver aqui presente, talvez 
nem consigamos tirar isso como critério. Sra. Nancy – Você 
não tem que ter preocupação se a sua demanda vai passar 
pelos critérios ou não porque eles passam, eu acho que são 
duas coisas distintas, uma coisa é, isso aqui que é tudo di-
nheiro público, tudo, e uma outra coisa que é, tem que estar 
habilitada a Entidade, a Entidade comprou a terra e a Enti-
dade fez o projeto, o que precisa é só o dinheiro para a cons-
trução das unidades e o financiamento, o que vamos ter que 
tentar aprovar é assim, parte dos recursos tem que ser desti-
nados para as Entidades que têm o terreno e fizeram o pro-
jeto com recursos dela e a outra parte não tenha dúvida 
minha amiga, vocês compraram a terra com o dinheiro de 
vocês, não é justo que a Prefeitura coloque demanda dela na 
terra que vocês compraram. Uma coisa é tudo comprado com 
recurso público, desapropriado para Interesse Social, etc., a 

outra coisa é, solicitar sim os 52 mil via Caixa Econômica Fe-
deral, mas a Entidade comprou a terra com o dinheiro dela, 
fez o projeto com o dinheiro dela.  Sra. Ângela – Você está 
numa situação atípica que era uma situação que não foi pre-
vista pelo próprio Ministério das Cidades, temos essa questão 
de habilitação de Entidades pelo Município que pode con-
templar inclusive algumas situações em que a Entidade 
compre o terreno, você pode ter os casos das mono parentais 
masculinas que eu acho que não podemos excluir e dentro 
daquele grupo geral que a Nair falou, eu acho que temos que 
privilegiar as famílias com ônus excessivo com aluguel ou 
densidade excessiva na habitação, temos alguns casos de 
convênios de Mutirão que migraram para o Minha Casa 
Minha Vida Poder Público, então eu acho que esses casos 
também tem que ser tratados e tem que ser pensados. Es-
tamos ficando com muito mais do que 3 possibilidades de 
Critérios Municipais, então estou levantando uma coisa aqui 
para pensarmos juntos.  Sra. Nair – Da territorialidade, o que 
eu defendo é isso, determinando um percentual que possa ser 
deslocada uma família se necessário for, essa é a minha pro-
posta, eu não estou fechada apenas para as que trabalham e 
habitam próximo do empreendimento. Sra. Vera - A discussão 
que já aconteceu na semana passada aqui ficou fechado, fe-
chou-se uma posição que nós aqui não deveríamos fechar 
100% na territorialidade, deveríamos excluir um percentual, 
porque se não deixar um pouquinho, uma exclusão mínima, 
nós podemos ficar numa situação que não conseguiremos ca-
minhar.  Sra. Luzinete –  Tem muitas famílias que eu acho 
que também acabam estando nessas situações, mas que tem 
algum membro da família em medida sócio-educativa, que às 
vezes, ou abrigadas e que o juiz solicita que seja resolvido o 
problema de moradia para as crianças voltarem para a fa-
mília.  Sra. Ângela – Eu queria só que fizéssemos um exer-
cício de escolher 3 desses Critérios Municipais só para sen-
tirmos quais são as possibilidades de composição. Sra. Luzi-
nete – A pontuação é um jeito de fazer a contabilização, não 
um critério. Sra. Ângela –  O critério é estar entre os pri-
meiros classificados, segundo a pontuação,  s e r i a 
uma idéia para excluir o sorteio, uma das possibilidades é ser 
um Critério do Município. A Portaria diz que se você tiver 
esses dois Critérios Municipais, ou é risco ou não é risco. Ou é 
chefia feminina ou é monoparental masculina, área de risco e 
mulher, área de risco e monoparental masculina, depois geral 
e mulher, geral e monoparental masculina. Eu tenho 2 Crité-
rios Municipais aqui, eu entendo que o 3º Critério é estar 
entre os primeiros classificados de uma Portaria, de uma Re-
solução.  Sra. Luzinete – Eu acho ótima a proposta e agora 
eu só queria incluir mais uma coisa, se isso for possível, inclu-
sive até podermos incluir famílias que estejam em Programas 
de Transferência de Renda, se é uma família que necessita de 
atendimento. C,D,E,B.  Sra. Nair – Eu fui ao grupo geral “C” 
é a territorialidade com os 5% destinado, C,D,E,B.  Sra. Irlas 
– C,D,E,B.  Sr. Osmar – Tenho uma dúvida em relação a essa 
coisa da pontuação, como é que vocês vão medir isso aqui 
dentro, ah, é mãe solteira, maior número de filhos, mora em 
área de risco, no Movimento usamos o critério sempre 
também de participação e é claro, que num eventual Projeto 
Habitacional sempre levamos em consideração aquele em 
caso de desempate, isso e aquilo, aquele que é chefe de fa-
mília, paga aluguel, tem o maior número de pessoas na fa-
mília, em vez de uma pessoa solteira, um chefe de família, 
damos essa prioridade, agora você imagine, vamos ter aqui 
só pessoas com o número de 5 filhos para cima porque essa é 
a realidade, 4 filhos e que moram todos em área de risco, que 
mora em cortiço, no geral, você aí elimina essa possibilidade 
de pontuação, CDEB. Eu acrescentaria “A” também.  Sra. Ân-
gela – Todo mundo só vai poder atender no máximo 3 Crité-
rios. O 3º Critério Municipal seria estar entre os primeiros, ter 
a maior classificação segundo a Portaria, Resolução.  Sr. 
Osmar – A família quando vem aqui, que ela já está sendo 
assistida nesse Programa, para mim ela é a prioridade.  Sra. 
Ângela – Eu acho que temos lição de casa agora. Pensar 
nisso e pensar na pontuação e até em outros fatores além 
desses que identificamos hoje que achamos que é importante 
colocar.  Sra. Nancy – Manda isso por e-mail para todo 
mundo, da forma como está, a Portaria, o quê que temos que 
pontuar e se alguém lembrar de mais alguma coisa que valha 
a pena entrar na pontuação, coloca, eu acho que temos que 
marcar uma outra reunião do GT antes da reunião do Conse-
lhão.  Sra. Nair – Bom, eu acho que por hoje chega, nós es-
tamos assim com muita atividade aí. Deixa eu só colocar, eu 
acho que na reunião passada foi indicado o Coordenador e a 
gente estava dependendo de um Relator, então diante do 
grupo que se apresenta, eu acho que esse Relator, todo 
mundo aqui tem alguns conhecimentos, mas é fundamental 
um conhecimento jurídico também, eu acho que é importante 
para a gente poder dentro da legislação estar aí mantendo o 
que a Lei nos permite, então eu gostaria de convidar a dou-
tora. Pode ser doutora Vera, como Relatora do Grupo de GT?  
Sra. Vera – Deixa eu deixar claro para você uma coisa para 
você Nair, eu acompanho, ajudo o Relator. Eu não tenho a mí-
nima condição de assumir isto porque além disto, eu cuido de 
uma quantidade incrível de coisas. Teria que me dedicar a isto 
e não posso. Vocês precisam, o Relator precisa cuidar disto 
aqui. Uma sugestão, eu acho que a Mariângela, da COHAB, 
ela tem mais condições funcionais de fazer isto, é que ela lida 
com esta parte de habitação. Eu, além de Assessoria Jurídica 
aqui do GATI, eu faço mais, eu faço Assessoria Jurídica de 
HABI e da SEHAB, então eu absolutamente não tenho condi-
ções. Mas eu me proponho, e para isso eu estou aqui, ela faz, 
e eu imediatamente sou acionada e faço junto com ela.  Sra. 
Nair – Então democraticamente vamos nomeá-la?  Sra. Vera 
– Até gostaria, infelizmente não tenho condições.  Sra. Mari-
ângela – Sim, aceito, democraticamente.  Sra. Nair-  Está 
marcado dia 19. Nós precisamos nos reunir antes para po-
dermos estar livres.Sra. Ângela – É legal que tenhamos pelo 
menos umas três semanas de intervalo para termos tempo de 
produzir algum material. A Resolução tem que ficar pronta no 
dia 4.  Sra. Vera – A próxima reunião fica para o dia 02/08 às 
09:30 hs. Sra. Nair –  Oficialmente estamos encerrando a 
Reunião de Trabalho do dia de hoje, agradecendo a todos 
pela presença e que esse trabalho consiga trazer resultados 
positivos a todos, ao Município e a todos nós e saúde a 
todos. (Final)
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SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO – SECMH.
RESOLUÇÃO CMH Nº50 de 25 de novembro de 2010
Credenciamento e Seleção de Sociedades Civis sem fins 
lucrativos, vinculadas ao setor habitacional, visando o 
atendimento em programas exclusivos do Fundo Mu-
nicipal de Habitação – FMH ou em parceria com outros 
órgãos e entidades públicos ou privados. 
O Conselho Municipal de Habitação – CMH, na forma do artigo 
4º da Lei nº 13.425/02 e,
 CONSIDERANDO, a parceria firmada entre a COHAB-SP, 
na qualidade de agente operador do Fundo Municipal de 
Habitação – FMH, e a Caixa Econômica Federal, - CEF, para 
produção de unidades habitacionais no âmbito do Programa 
Federal Minha Casa Minha Vida com recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial;
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